
PODER JUDICIÁRIO ET'QtTIVADO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ..3 3 REGIÃO 	 CAA 	j 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE  

PROCESSO N 	1 i.) 

i R  JCJ-GOIÀNIA 

9 

	 RECLAMANTE 	 Jj 
	

TRAMITAçÃO 
Endereço 1ua 257, n 22L, vova vila. 

r 

	

ADVOGADO: 	t aat to ï.FjJj, 

	

Endereço 	V. Gotas, n 2  )OO, 	d.31-adesco 8/53,  

R E CL A M A D O: 

Endereço lT1GQV3 LTfl/ Rua do Traba1c 
n 123 -13. Satita Goriovova. 

Jnuereço 

OBJETO 	 L)if. fcrias, l )  $al, a IGTs. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	03 . trs) dias do mês de ju.n1io 

do ano de mil novecentos e 
, na Secretaria 

da ..... Junta de Conciliação e Julgamento de Go 1nia-Go. 

autuo a reclamação que segue, comFrzo ......documentos. 

Eu, 	
/.., Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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José Jorge ereir 

v1tergo - -aviuertjo e £errapkanagem Goia's Ltda. 

iniz 	 C/Q6/82 	2875/82 

if. :riasj 	s1., JJ. 

escrita 	 onstantjno 	Alho 

ud1ricj&:1. 12/Oi :2 s 12:5 biS. 

Si 



Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de G-oinia - Go. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
bIST. 	 D5TR(BUIÇA0 

RECEBIDO EM  JLÇÇJ jji JL_ 

S. oIrrR4BuIÇÃo 

JOSÉ JORGE PEREIfl, brasileiro, solteiro, motorista, 

residente e domiciliado nesta Capital, à raa 257, flQ  224, Nova Vila,por 

seu advogado, inscrito na OAB/Go., sob o n2 4828 1  com escritrio ?. Av. 

Gois n2 400, Ed. Bradesco, sala 58, 59  andar, Centro, Nesta,respeitosa 

mente vem à digna presença de V. Excelência, propor aço reclamatria 

em desfavor de PAVITG-O - Pavimentaço e Terraplenagem Gois Ltda., se 

diada nesta Capital à flua do Trabalho n2 123, Bairro Santa G-enoveva, e 

assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

O recte. foi admitido pela recda. em 23 de setembro' 

de 1981, e despedido injustamente em 08 de março de 82; 

Seu salrio era: 

De 23.09.81 a 30.10.81 Cr$ 64.92 p/hora 

De 01.11.81 a 08.03.82 Cr$ 94.13 /hora 

Conforme documentos anexos, o recte fez, durante a 

relaço de emprego, urna mdia mensal de 43 horas extras p/ins; 

Conforme documentos anexo, em virtude de farias cole 

tivas, o recte. recebeu Cr$ 8.132,90, referentes a 10 dias de férias; 

A recda. forneceu-lhe Guia AM, em anexo, sem contu- 

do, preench-1a corretamente, no colocando sequer o n 2  do Cd.igo; 

* 6. 	 Despedido, a recda. alegou justa causa. Entretanto 

o recte. no concorda com tal a1egaço, vez que no praticou nenhum Øa 

to tipificado como tal. 

DO EOST0 9  respeitosaraeflte reQuer a notiicaçO da 

reclamada, no endereço já mencionado, para comparecer em audincia a 

ser designada, conteste a obrigaço se quiser, pena rcvelia, e, ao fi 

nal, seja condenada nas parcelas abaixo, custas, juros, e correção mone 

tria: 

AVISO 	?RVI0 - 30 dias. Cr$22.591,20 + Cr$4. 857,28 de 43 horas 	ex 

tras por ms ........................... Cr$ 27.448,48 



0 
	 77 

DiÍ. Férias Proporc. 

132 SAL./82 

P. 	G. 	T. 	S. 

- Teria direito a 7/12 avos = a Cr$ 16.011,59 2 re 

cebeu, conforme disse no item "4 1,1  8.132,90,dj 

ferença, pois, de .............Cr 7.878,69 

- 3/12 avos, c/ aviso ........... Cr 	6.862, 11 

- 	........................... ...Cr$ 13.311,00 

TO T A L ........................ Cr 	55.500,00 

Protesta por todos os meios de provas e contra 

provas em direito peiiiitidas, testemunhas, juntada de documentos, perí 

cias, e, em especial, pelo depoimento pessoal da rec1anda, que desde 

já requer, pena COfl±'iSSaO. 

Dá a presente o valor de Or$ 55.500,00. 

Tenuos em que, P. Deferimento. 

Goiânia, 05 de 	io de 1982. 

pp . 

C0NANTIN0 KA.IAL FILHO 

OAB/Go., n 2  4828 



01TOCJJ'1(r) 	- josá JORGE-'PEREIRA, brasileiro, solteiro, motoris 
ta, residente e domiciliado a Rua 203, ng 79, ria 
Vila Nova, Goiânia - Go. 

0TTTO?G'DO3 	- Co::STJTTLo IL.L PILHO 	IL3IB TT E?. 	íllI, bm 
cii1oiro, coctdoo, acivotc.or, inrJcriJoo mci OLB/G-o. r u o 

OOtjVciT:'LL)fltO 0Db n23>. 4020 o 1556 com oscrilrio 	ro 
±ÍcJ;Ji0flci1 ci Lv. Coio n400, Ed. Brcidoc;co 	58, Con 

C:'u±iL-Co., ruui]c.,j o d.ouicilicLdoo nuo -bct Capi. 

P O D 	R 	S 	- :1L O .OL0 :T' 	 io ao ci r1a do 	.38 do 
020, :)003ndo, 	ifoin, arrolarcïc 	ruihao, i3aruiri- 
rou, fazor acordoo, rciticarüy. lodoo dooaio citou mocuo 
urios ao foi cu:rrimucito do r000no :cito, intor-
poro rocuroou clu todo o cjucilcjuar 'rociiciciunto ou 
uoiitunça, uub 	bolocurou o Dr ur.to no todo ou um par 
to, oi coïjanto ou yciradaonto, com ou oum ruuorva 
do :.ocioruu, b: como airun ou co:.j'nto ou 	radc.mon 
tu, indoonciontouuito da ardam do nomuciç o ou outorp., 
c1uu tudo 	oi(omoo) por firmo o valiouo, inciuuivo oci 
cctrom 'GT3 um uu 	olucirirritoo bancL»rios, rucuburom o 
oudouciru::i eh çuou momincici um noJ:10 cio outoranto, o, 
ori cjumicuur juiO, inut5.nci..a ou tri)Jumcii, pra oOr:Jm a-
Çju co.r3tontuo contra cucui c90 diruj -bo a du±'ond5-io/u 
nau coltrriciu, o 	indo unciu o oix!;rao ci -t final doei- 
oao, u rum ciu 

	

	Iidao pruvontivao, fazor adjudicaçao 
do hono, impu,iaarou1 i'roc 2 o:ucuço o do torcoirou 

propor, receber e quitar ação recla 

kOflQ (.0 .i 	 mat e  ia 

12 de abril de 1982. 

....... -. ............. 



TRIBAL REGIONAL DO TBALHO 
3a. REGIKO 

WICR E uIsrRIi3uIçT\o 

CIRT IDÃO 

Crtifico e dou f 	cont.-:ri a ore snt adLo rec1aa 
t6ria: 

1audas 

Iristrirento 'e 'Drocuraco: f 

'o11ias 'e docu'ntos 

rrIFIC) aíwla 	st 'lata, foi a 
istriuf 1a nara _Junta -b 	 ju]xarnnto " oint. 

b o n. 	 1.2,cxyif0rre ?'ta iavr&a no livro a 

çon9 

ÇTiTI tarbr tu foi ''eiqna' a 	c 	/ 
r __ 	'e 	s  

inauqural, t&o o 	re/sa10 ico 

Gainia,  

- 	 Clefe ''o etor 'i istrihi çao " 	itoc ) 

Jw1iciii n 

PIfrp 

LI 
03 jUíy 198,2 

COIr J 

OF-1.5 



É 

PODER JUDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

'1 
NOTIFICAÇÃO N9 3.418/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

J03J JO 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 
Conciliação e Julgamento, à v•  'o.iÁsn 382 - 22 andar — centro 

às2:45 hz,. (doze e quarenta e cinco) 
horas do dia 12 	(doze) 	 do rns de agasto 
para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

&ncja importarã o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência dever5 V. Sa. estar presente 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 
preponente. 

Gojnja 	» 04 
	

de jtmho 	de 19 82 

JaJ—GoINIA...Atj±'r?!;/82_Not.:3.4l8/82 

COMPROVANTE 
DO 

_-_----.------_._--.--. 

DE ENTREGA 
SEED 

1)ESTINATR0 

PAVIT 'RGO....PaV O  e errap1anagem 

Uno 
	 - 	

- ENDEREÇO - 	 ente 

Nesta 	 ----- CIDADE 

IUa do rnh1),, 

P:VIT.. LO-.Pavjj.  Rua do 2rabalho nQ 123 - B0  Sta Genoveva 
	dia 

Nesta 	 Go  
E S T A DO 
	 stro 

vi a 

- RECEBIDO EM 	- ASSINAT 	 NATARIO 

	 9 82 

NO-l.,5 
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PODIEI JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIIIAÇAO E JULGAMENTO  

ATA fE AUD1NCIA relativa ao processo n91_a. JCJ  

Aos 12 dias do m 	de 	 do ano de 1.9 2 

s 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 - , sob a Presjdncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.  presentes 

os srs. Vogal repre- 

0 sentante do empregadores e 0 , L < oc. 	ozri 

Vogal representante dos empregados, parauiisruo 6 Ju1 :rdo da reclamaço 

a)ulzada por  

contra 	1V 	D EJV LA ÇÇ E T 	APLE1'IAdEI1 	-2 Tt 	1iV3 

relativa a 

rio valor de Cr$ 55.300,00 	 -. 

Aberta a audincia foram, de ordem do M.M. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente a adv.gado do recta, Sr. Constant in. 

Kaial Filho e • representante cl. recda, Sr. Smmu.l Albern.z. 

Ausente • recta, f.i sua reclamaço arquivada na... 

forma legal. 

Custas, pcio rects, no imp.rt. de Cr$3.193,00, calcu 

ladas sère Cr$55.500,00, valer de pedid., dispensadas. 

Encerr.u-se a audincia. 
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PODER jUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

O F R T 1 D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.P.T., todos os encargos devidos nes-

tes alÃtos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

Frri /9' de 	/2_e2 	 .9 

i/etor de Sec Y
é-
4d1ria 

MarCe' 	proceSSOS 

Cbete dO 
j.C. 

O ONC LU SO 

Jesta data, Paço conclusos os preserts 

iutos 1W MM. Ji z Presideri,t. 

, A; > ~~' ~- 1~f~k1 F r ~ ~ 

• 	 retor de Se T oceSS0  

¶.,A 	GOtfl 

Arquive-Se, dando-se baixa ria Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
1aton Ceixe!ro de çJer'edo JiLiso 

Juiz do Trabalho - SubBtituta 

CE-1-2 
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Em 	/ ()) / 	- 	--• 	..i. 

Juiz Proidente 

MO,4 
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1o::oi 3j. 	- 	• 	- c Ori. O 	.3oo:o 

Ji5ncia mau :1 oIo Ji;.. 12 Jr 	 :oi ruiv 

a : ci.: 	ria poio 	co._;;ocer o i or eu 

ooi uouaL1te v Jijua rococa 	7. 	ceicia eecuoicr o 

o 

'.:e:'ii1iamo:; 	Jc. 	cuue:ivaL; do ro±eJo P:oceoo, 2iii d 

:ir uov1 

LI 

1 



CONCLUSÃO 

'ksta data, Laço c0nc1us0 

kUtO3, ao $. Prdente 

Goi&nf e 	) 

PIkCTU DC 6C 	T lIA 

f 

1 

Sim, mediante recito nos autos. 

Go.29.O9,82(4 feira) 
	 * 

de Cit" 

Juz'T.;h' -í 

C ERTID Qç /J 
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